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CAPITULO - I 
Disposições Iniciais 

Clausula 1.ª- Conteúdo do objeto 
1. O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar pelo Estado 

Português, através da Autoridade Tributária e Aduaneira, doravante designada apenas por AT, e tem 
por objeto principal objeto o fornecimento de servidor em regime de hosting para o Contact Center 
Virtual do Centro de Atendimento Telefónico da AT, de acordo com as disposições constantes na parte 
II – Especificações Técnicas, do presente caderno de encargos. 

2. A descrição do objeto obedece à classificação CPV (Common Procurement Vocabulary), 48822000-6 
– Servidores informáticos, de acordo com o Regulamento (CE) n.º 213/2008 da Comissão, de 28 de 
novembro de 2007, que alterou o Regulamento (CE) n.º 2195/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho. 

Clausula 2.ª- Preço-Base 
1. O preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações 

que constituem o objeto do contrato é de 14.327,76 EUR (catorze mil trezentos e vinte e sete euros e 
setenta e seis cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor; 

2. O preço base foi fixado com base na consulta preliminar efetuada ao operador económico Meo – 
Serviços de Comunicações e Multimédia S.A., com o NIPC/NIF 504615947, cuja consulta se encontra 
no anexo ao presente caderno de encargos. 

Clausula 3.ª- Locais de prestação dos serviços 
Os locais de entrega e prestação dos serviços objeto do presente procedimento será nas instalações da 
AT, nomeadamente na Avenida Engenheiro Duarte Pacheco, n.º 28, e na Av. João XXI, n.º 76, em Lisboa. 

Clausula 4.ª- Vigência do contrato a celebrar  
1. O contrato inicia a sua vigência no dia 01 de janeiro de 2026 ou na data da sua outorga, se em data 

posterior e tem a vigência de 6 meses, prorrogável por mais 6 meses, ou seja até 31 de dezembro de 
2026; 

2. A prorrogação torna-se efetiva se a AT não se pronunciar por escrito sobre no prazo de 15 dias prévios 
ao términus da vigência inicial. 

3. Os prazos fixados nos documentos contratuais são contados nos termos do disposto no artigo 471.º 
do Código dos Contratos Públicos. 

 
– CAPITULO – II  

Disposições Gerais  

Clausula 5.ª Patentes, licenças e marcas registadas   
1. Os contraentes garantem que respeitam as normas relativas à propriedade intelectual e industrial, 

designadamente, direitos de autor, licenças, patentes e marcas registadas, relacionadas com o 
hardware, software e documentação técnica que utilizam no desenvolvimento da sua atividade.  

2. A AT não assume qualquer responsabilidade por infrações cometidas pelo fornecedor, no âmbito da 
execução do contrato, relativamente a direitos de propriedade intelectual e industrial relacionados com 
o hardware, software e documentação técnica por este utilizado, cujos direitos e autorizações legais 
para o efeito devam por ele ser assegurados.  
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Clausula 6.ª Dever de Sigilo 

1. Os Contraentes obrigam-se a garantir o sigilo quanto a informação diretamente relacionada com o 
objeto do presente contrato, bem como tomar todas as medidas necessárias para que os seus 
funcionários e agentes se vinculem a igual obrigação, quanto aos conhecimentos que venham a ter 
no âmbito dos trabalhos em que estão envolvidos.    

2. Os Contraentes tratarão como confidencial toda a informação por eles devidamente identificada como 
tal, ou que pela natureza das circunstâncias que rodeiam a sua divulgação deva, em boa-fé, ser 
considerada como confidencial.  

3. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se como confidencial, independentemente da 
sua identificação como tal, toda a informação a que o fornecedor tenha acesso relacionada com 
sistemas de segurança para proteção de informação, sistemas informáticos, sistemas de informação, 
instalações, métodos de trabalhos e core business da AT.  

4. Carece de consentimento prévio, através da AT: A divulgação pelo fornecedor de qualquer informação, 
sob qualquer forma, relacionada com o presente projeto ou com qualquer outro de que venha a ter 
conhecimento;  

5. A utilização do logótipo da AT para efeitos de publicidade, assim como a referência à sua qualidade 
de fornecedor.  

6. Encontra-se excluída da presente obrigação de confidencialidade a informação que:  
a) Tenha sido prévia e legitimamente divulgada por terceiros a qualquer um dos contraentes;  
b) Se encontre disponível para o público em geral; 
c) Os contraentes tenham sido legal ou judicialmente obrigados a revelar, desde que observados os 

procedimentos estabelecidos para o efeito;  
d) Seja conhecida do contraente que a revelou em momento anterior à celebração do presente 

contrato;  
e) Tenha sido transmitida ao contraente por uma terceira entidade sem que lhe tenha sido imposta 

qualquer obrigação de confidencialidade;  
f) Os contraentes acordem, por escrito, na possibilidade da sua divulgação. 

 
 

- CAPITULO - III 
Obrigações Contratuais 

 
Secção I - Obrigações do Fornecedor 

 
Clausula 7.ª - Obrigações principais do fornecedor 

 
1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no caderno de encargos ou nas 

cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre para o adjudicatário a obrigação de prestar 
os serviços identificados na sua proposta. 

2. Os serviços a prestar pelo adjudicatário no âmbito do contrato devem cumprir os requisitos definidos 
no presente caderno de encargos. 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA E 
LOGÍSTICA  

 DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO - DS CPL 
 
 

 
 

DocBaseV/2025 5 / 10 
 

3. Os serviços serão desenvolvidos com a colaboração e instruções da equipa interna da AT. 
4. O adjudicatário deverá seguir as regras e normas vigentes na AT no âmbito da qualidade, planeamento 

e gestão de projetos, devendo as mesmas ser-lhe facultadas no início dos trabalhos. 
5. O adjudicatário garantirá a qualidade dos bens e serviços de acordo com os padrões exigíveis e em 

vigor na AT. 
6. O adjudicatário garantirá que o prazo para a implementação da infraestrutura e serviços não será 

superior a 30 dias, garantindo que o atual serviço implementado não é interrompido. 
7. O adjudicatário obriga-se a prestar à AT todos os esclarecimentos e informações necessárias ao 

conveniente acompanhamento da execução do contrato. 
8. A título acessório, o adjudicatário fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios 

humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados ao fornecimento 

Clausula 8.ª - Responsabilidade 
1. O adjudicatário é responsável pela exata e pontual execução dos serviços contratados, não podendo 

este transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas perante a AT. 
2. O adjudicatário responde nomeadamente por quaisquer erros, deficiências ou omissões na execução 

dos serviços, incluindo os praticados através de ação ou omissão dos seus colaboradores, salvo se o 
adjudicatário provar que os mesmos decorrem de dados fornecidos pela AT. 

3. O adjudicatário é responsável pela correta utilização dos bens que, eventualmente, lhe forem 
confiados, não lhes dando uso diferente do que lhes é devido. 

4. O adjudicatário é responsável pela correta utilização dos bens que, eventualmente, lhe forem 
confiados, não lhes dando uso diferente do que lhes é devido. 

5. O adjudicatário é responsável pelos possíveis danos ou extravios provocados pelo pessoal ao seu 
serviço e quaisquer prejuízos que resultem do não cumprimento do contrato. 

 
Secção II - Obrigações da Entidade Adjudicante 

Clausula 9.ª - Preço contratual e formas de pagamento 
1. Pela dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes 

do presente caderno de encargos, a AT deve pagar ao adjudicatário o preço contratual (1) de €_____ 
(______), constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA, à taxa legal em vigor, se este for 
legalmente devido. 
(1) [a preencher no termo contratual com o valor que constar da proposta adjudicada e correspondente a um aspeto da execução 
do contrato submetido à concorrência cujo valor não pode ser superior ao preço base fixado na clausula 2.º. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 
não esteja expressamente atribuída à AT, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens objeto 
do contrato para o respetivo local de entrega, seguros, fretes, taxas alfandegárias, instalação, 
montagem, demonstração das especificações técnicas, ensaio de todos os bens fornecidos e 
manutenção de meios materiais, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 
registadas, patentes ou licenças da responsabilidade do(s) fornecedor(es), bem como despesas de 
alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos. 

3. O preço a que se refere o n.º 1 será pago em prestações mensais de igual valor 

Clausula 10.ª - Condições de pagamento 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA E 
LOGÍSTICA  

 DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO - DS CPL 
 
 

 
 

DocBaseV/2025 6 / 10 
 

1. A quantia devida pela AT, nos termos da cláusula anterior, deve ser paga no prazo de 30 (trinta) dias 
após a receção das respetivas faturas, as quais só poderão ser emitidas após o vencimento da 
obrigação correspondente.  

2. Para os efeitos do número um, e atento o artigo 36.º do código do IVA, a prestação vence-se 30 (trinta) 
dias após a entrega, e aceitação dos bens. 

3. Em caso de discordância por parte AT, quanto aos valores indicados na fatura, deve este comunicar 
ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os 
esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no número um, as faturas serão pagas 
através de transferência bancária. 

5. Em caso de atraso no cumprimento das obrigações pecuniárias por parte da entidade adjudicante, o 
adjudicatário tem o direito aos juros de mora sobre o montante em dívida, nos termos previstos no 
artigo 326.º do Código dos Contratos Públicos e da Lei n.º 3/2010, de 27 de abril. 
 

Clausula 11.ª - Deduções nos pagamentos 
A entidade adjudicante deduzirá nos pagamentos a efetuar ao adjudicatário: 
a) As importâncias necessárias à liquidação das sanções que lhe tenham sido aplicadas, nos termos do 

contrato. 
b) Todas as demais quantias que sejam legalmente exigíveis. 

 

Clausula 12.ª Nomeação de Gestor 
1. A Entidade Adjudicante nomeará um gestor responsável pelo contrato a celebrar para efeitos do 

disposto no artigo 290º-A do CCP. 

2. O Adjudicatário obriga-se, até à data de início do contrato, a comunicar à AT, a nomeação do gestor 
de contrato responsável pelo contrato celebrado, bem como quaisquer alterações relativamente à sua 
nomeação, no prazo de 10 dias. O gestor deve disponibilizar à respetiva entidade adjudicante, contatos 
telefónicos de e-mail de contato direto. 

 
CAPITULO - IV 

Penalidades Contratuais e Resolução 

Clausula 13.ª- Penalidades contratuais 
1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a AT pode exigir do fornecedor o 

pagamento de uma pena pecuniária, calculada de acordo com a fórmula: P = V x A x I / 365 em que 
P corresponde ao montante da penalização, V ao valor do contrato, A ao número de dias de atraso e 
I à taxa de 2%. 

2. Na determinação da gravidade do incumprimento, a AT tem em conta, nomeadamente, a duração da 
infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do fornecedor e as consequências do 
incumprimento. 

3. O direito à aplicação de penalidades deverá ser exercido pela AT dentro do prazo máximo de 60 
(sessenta) dias sobre a data da ocorrência que lhe deu origem. 
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4. A importância que for devida pelo fornecedor correspondente às penalidades será deduzida, sem 
demais formalidades, na fatura a pagamento à data da aplicação da penalidade. 

5. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula ficam limitadas a 20% ou 30% do valor do 
contrato, nos termos previstos, respetivamente, nos números 2 e 3 do art.º 329.º do Código dos 
Contratos Públicos, consoante o caso que se aplicar. 

Clausula 14.ª - Força maior 
1. Não podem ser impostas penalidades ao(s) fornecedor(es), nem é havida como incumprimento, a não 

realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de 
força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, 
alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração 
do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Constituem motivos de força maior, designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, 
epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, 
motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 
imediatamente comunicada à outra parte. 

4. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais 
afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da 
força maior. 

Clausula 15.ª - Resolução do contrato 
1. O(s) contrato(s) pode(m) ser resolvido(s) por qualquer das partes em caso de incumprimento 

definitivo, grave ou reiterado, e culposo por uma das Partes das obrigações por si assumidas no 
contrato, nos termos gerais de Direito, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais a que 
houver lugar. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a Parte não culposa comunicará por escrito a ocorrência 
da situação de incumprimento suscetível de gerar resolução contratual, concedendo à contraparte um 
prazo não inferior a 30 dias para que aquela reponha a situação de incumprimento, sem o que, o 
incumprimento se tornará definitivo e determinará a resolução contratual, nos demais termos gerais 
de direito. 

3. O contrato pode também ser resolvido através da AT caso se verifique alguma das seguintes 
situações, as quais são desde já entendidas como situações de incumprimento grave e culposo por 
parte do fornecedor: 
a) Quando não se verificar o início do fornecimento na data acordada pelas partes, por causa direta 

e exclusivamente imputável ao fornecedor; 
b) Quando se verificarem atrasos na execução dos trabalhos dos quais resulte impossibilidade da 

sua conclusão no prazo inicialmente fixado, por causa direta e exclusivamente imputável ao 
fornecedor; 

c) Quando os trabalhos tiverem sido subcontratados total ou parcialmente, sem prévia autorização 
por parte da AT; 

d) Quando o fornecedor se recusar injustificadamente a corrigir ou a repetir trabalhos que não forem 
aceites no âmbito do acompanhamento da execução do contrato; 

e) Quando o fornecedor se recusar injustificadamente a cumprir instruções que lhe forem dadas no 
âmbito do acompanhamento da execução do contrato, para cumprimento do objeto do mesmo; 
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f) Quando se verificar reiterada inobservância das disposições do contrato ou má fé do fornecedor; 
g) Prestação de falsas declarações; 
h) Estado de falência ou insolvência; 
i) Cessação da atividade; 
j) Condenação, por sentença transitada em julgado, por infração que afete a idoneidade profissional 

do fornecedor e desde que não tenha ocorrido reabilitação judicial. 
4. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração escrita enviada ao 

fornecedor. 
 

Resolução de Litígios 

Clausula 16.ª - Foro competente 
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 
 
 

CAPITULO - V 
Disposições Finais 

Clausula 17.ª - Comunicações e Notificações 
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre 

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para 
o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra 
parte. 

Clausula 18.ª - Produção de efeitos 
O contrato produzirá os seus efeitos a contar da data do visto ou da declaração de conformidade do 
Tribunal de Contas, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 45.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 

Clausula 19.ª - Contagem dos Prazos 
Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Clausula 20.ª - Legislação aplicável 
Em tudo o que não estiver previsto no presente caderno de encargos, aplica-se o previsto no Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 18ª versão - a mais 
recente - (Retificação n.º 25/2021, de 21/07) e respetiva legislação regulamentar, o Código de 
Procedimento Administrativo e em demais legislação aplicável. 
 
 
 

CAPITULO - VI 
Especificações técnicas 

Clausula 21.ª – Arquitetura atual e serviços associados  
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1. A arquitetura “As-Is” está idealizada da seguinte forma: 

 

 
2. A arquitetura atual encontra-se suportada por serviços de comunicações de voz fixa, através de 

contrato estabelecido com o operador económico Meo – Serviços de Comunicações e Multimédia, 
S.A., no qual se encontra o DDI n.º 217 206 707, bem como até 100 DDI atribuídos, cujas 
comunicações são faturadas por aquele operador económico. 

Clausula 22.ª - Características técnicas do servidor e serviços associados  
1. As características técnicas do servidor em regime de hosting devem ser as seguintes: 

a) Tipologia de servidor – O servidor pode ser servidor físico ou virtual; 
b) Processador: O processador deverá ter no mínimo 16 cores/VCPU, o que corresponde a um 

processador Intel Xeon E7 v4 ou equivalente; 

c) Memória RAM: No mínimo com 32 GB de memória RAM; 

d) Armazenamento: 1TB em Solid State Drive (SSD); 

e) Rede: O servidor deve ter pelo menos duas interfaces de Ethernet de 1 Gbps cada. 

2. Estão associados ao hosting do servidor, os seguintes serviços: 

a) Deve ser atribuído um endereço IP público à máquina (via NAT 1-to-1) para suportar a ligação 

de extensões remotas através da aplicação que atualmente é utilizada pela AT e que suporta o 

funcionamento do Centro de Atendimento Telefónico (CAT) da AT; 

b) A máquina deve estar protegida por uma firewall robusta; 

c) Para acesso remoto, é necessário implementar uma VPN ou uma regra de firewall que permita o 

acesso remoto apenas a endereços IP públicos específicos; 

d) Backup - deve ser disponibilizado um serviço FTP, SMB ou SFTP para a realização de Backups 

periódicos, com um volume de 30GB; 

3. Para efeitos de hosting do servidor, o mesmo servirá para a instalação de software que atualmente é 

utilizado pela AT para gestão do Contact Center Virtual do Centro de Atendimento Telefónico. A 
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instalação do software será efetuada através de ISO fornecida pelo parceiro autorizado, que inclui todo 

o software necessário e um sistema operativo otimizado. 

4. Cabe ao adjudicatário desenvolver na sua infraestrutura as configurações e assistências necessárias 

à disponibilização da solução apresentada bem como a continuidade das comunicações de voz fixa a 

serem faturadas no âmbito do contrato estabelecido com o operador económico Meo – Serviços de 

Comunicações e Multimédia, S.A. 

5. O prazo para implementação da infraestrutura e serviços não pode ser superior a 30 dias, devendo 

ser garantido que o serviço não é interrompido. 

6. Além do estrito cumprimento das normas de proteção de dados vigentes em Portugal, deve ser 

acautelado que nenhum processamento de dados, no âmbito do presente contrato, envolva 

transferência de dados para fora da União Europeia. 
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Esta mensagem é de um remetente externo
Esta mensagem veio de fora da sua organização. Por favor evite clicar em links ou descarregar anexos se o
remetente ou o teor da mensagem forem desconhecidos ou suspeitos.

Exmos. Senhores,
 
Na sequência da vossa consulta, que muito agradecemos, vem a MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A., NIF 504615947, apresentar a sua proposta
tendo em conta os requisitos elencados nos pontos 1 e 2 do e-mail abaixo.
 

Descrição Comercial QT TOTAL MENSALIDADE

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E REDE

                        1.193,98 €

FW Datacenter (Standard) - 100Mbps 1
SERVIÇOS DE GESTÃO | MANAGED SERVICES
Serviços Consultoria Meo
     Gestor de Projecto (Horário Laboral 9h-18h) 2
     Administrador de Sistemas Windows (Horário Laboral 9h-18h) 4
     Consultor de Backup (Horário Laboral 9h-18h) 1
     Técnico de Redes - Horário Laboral (9h-18h) 1
SERVIÇOS DE BACKUP CENTRALIZADO
FSystem 1 - 1 Full Semanal + 6 Incrementais Cum. (Full ret = 1 mês ; Icre. Ret = 2 semanas); Retenção Adicional = 0 mes(es) 1
BD 1 - 1 Full Diário + Tlogs 4 em 4 horas ( Full ret = 1 mês ; Tlogs Ret = 1 mês); Retenção Adicional = 0 mes(es) 1
Backup Subscrito por mês por GB, Servidores Privados 1000
SERVIÇOS CLOUD
Servidores Privados - Módulo de Computação (1vCPU + 2 GiB vRAM) 16
Servidores Privados - Armazenamento SSD Standard  : 5GB 200
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
Conectividade de Front-End (Internet) simétrica - 100 Mbps 1

Total Mensalidade                       1.193,98 €
 
O valor total da proposta para um contrato com a duração de 6 + 6 meses é de 14.327,76 €.
 
Aos valores apresentados acresce o IVA à taxa legal em vigor no momento da sua faturação.
 
Gratos anticipadamente pela atenção dispensada.
 
Com os melhores cumprimentos,

 

Administração Pública
 

@meo.pt
meoempresas.pt
 

Contactos MEO Empresas
Serviço ao cliente: 16206 (dias úteis das 9h às 22h e sábados das 10h às 19h, exceto feriados)
Serviço de apoio técnico: 800 206 000 (disponível 24h/dia - 7 dias/semana)

 

 

No Grupo MEO respeitamos o tempo de todos os nossos colegas e parceiros, como tal, não esperamos que este e-mail seja respondido fora do teu horário de trabalho.

 
From: DSCPAC - DGAAC - Divisão de Gestão do Atendimento e do Apoio ao Contribuinte @at.gov.pt>
Sent: 8 de setembro de 2025 15:46
To:  @meo.pt>;  @meo.pt>
Cc: DSCPAC - Direção de Serviços de Comunicação, Promoção e Apoio ao Cumprimento @at.gov.pt>; DSCPL - Direção de Serviços de Contratação Pública e Logística @at.gov.pt>
Subject: Consulta de mercado - CCP - 2026
 
Atenção: Este email foi originado fora da MEO SGPS, S.A. Por favor, não clique em links nem abra anexos, a não ser que conheça o remetente e saiba que o seu conteúdo é seguro.
 
Exmos. Senhores
Nos termos previstos no art.º 35.º A do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo DL 18/2008, na sua redação atual, vem a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) solicitar a essa empresa, uma
consulta preliminar para a contratação, pelo período de 6 meses, com a possibilidade de prorrogação por mais 6 meses, com início em 1 de janeiro de 2026, para aquisição de servidor em regime de
hosting, com serviços conexos associados.
Para efeitos de apresentação de consulta, deve a empresa ter em conta o seguinte:
 

1. Características técnicas do servidor:
a. Tipologia de servidor – O servidor pode ser servidor físico ou virtual;
b. Processador: O processador deverá ter no mínimo 16 cores/VCPU, o que corresponde a um processador Intel Xeon E7 v4 ou equivalente;
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c. Memória RAM: No mínimo com 32 GB de memória RAM;
d. Armazenamento: 1TB em Solid State Drive (SSD);
e. Rede: O servidor deve ter pelo menos duas interfaces de Ethernet de 1 Gbps cada.
2. Serviços associados ao hosting do servidor:
a. Deve ser atribuído um endereço IP público à máquina (via NAT 1-to-1) para suportar a ligação de extensões remotas através da aplicação que atualmente é utilizada pela AT e que suporta o

funcionamento do Centro de Atendimento Telefónico (CAT) da AT;
b. A máquina deve estar protegida por uma firewall robusta;
c. Para acesso remoto, é necessário implementar uma VPN ou uma regra de firewall que permita o acesso remoto apenas a endereços IP públicos específicos.;
d. Backup - deve ser disponibilizado um serviço FTP, SMB ou SFTP para a realização de Backups periódicos, com um volume de 30GB;

Mais se informa que para efeitos de hosting do servidor, o mesmo servirá para a instalação de software que atualmente é utilizado pela AT para gestão do Contact Center Virtual do Centro de
Atendimento Telefónico. A instalação do software será efetuada através de ISO fornecida pelo parceiro autorizado, que inclui todo o software necessário e um sistema operativo otimizado.
No envio da resposta solicitamos que nos seja facultado o número de identificação fiscal e agradecemos que a vossa reposta nos seja remetida, por esta via, até ao próximo dia 12 de setembro de 2025.
Obrigado
 
 
Com os melhores cumprimentos,
 

Chefe de Divisão
(em regime substituição)

 
DSCPAC - DGAAC - Divisão de Gestão do Atendimento e do Apoio ao Contribuinte
Av. João XXI, nº 76 - 4 - 1049-065 Lisboa
CAT - Centro de atendimento telefónico - (+351) 217 206 707
VOIP: 142194
E-mail:  Visite-nos em www.portaldasfinancas.gov.pt
 

 
 

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE
Esta mensagem e quaisquer ficheiros anexos a ela contêm informação confidencial, propriedade do grupo MEO e/ou das demais sociedades que com ela se encontrem em relação de domínio, Fundação MEO e MEO ACS, destinando-se ao uso
exclusivo do destinatário. Se não for o destinatário pretendido, não deve usar, distribuir, imprimir ou copiar este e-mail. Se recebeu esta mensagem por engano, por favor informe o emissor e elimine-a imediatamente. Obrigado
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